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LEI ORDINÁRIA Nº 1.344/2011 

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O HOSPITAL CÉSAR 
LEITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, por seus 
representantes legais, na Câmara Municipal aprovou a presente Lei: 
 
 Art. 1º- Fica o Poder executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com o Hospital César Leite, com a finalidade da consecução de plantões 
médicos visando o fortalecimento do SUS- Sistema único de Saúde, na 
Microrregião de Manhuaçu. 
 
 Art. 2º- O valor anual a ser repassado será de R$ 36.000,00 ( Trinta e 
seis mil reais), em 12(doze) parcelas, iguais, mensais e sucessivas de R$ 
3.000,00( três mil reais). 
 
 Art. 3º- O Município consignará em suas futuras propostas 
orçamentárias, dotações para fins de cobertura das despesas previstas no art. 
2º desta lei, ficando autorizado a abrir de imediato crédito especial até o valor 
de R$ 12.000,00 junto ao orçamento vigente para cobertura durante este 
exercício financeiro. 
 
 Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01.09.2.011, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E ONZE. (21/12/2011) 
 
 
 
 
Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA  

            Presidente 
 
 
Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 29/12/2011, conforme cópia 
arquivada em pasta própria. 
 
            
                                           
Lúcia Maria Miguel Morais    -      
          At. Legislativo 
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